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INDICAÇÃO N° 128/2024

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 25 de março de 2024.

Câmara Municipal de Pirai 
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Entendo, portanto, justificada a presente indicação e 
aguardamos de Sua Excia., o Senhor Prefeito Municipal, determinações 
para seu atendimento.

A presente indicação se faz necessária, pois o pronto 
socorro da referida localidade tem apenas 1 (um) médico plantonista em 
atendimento para toda a população que reside em Arrozal, sendo assim, o 
atendimento da unidade informada tem sido alvo de críticas devido a 
demora principalmente agora com os altos índices de doenças como 
dengue, gripe, dentre outras. Por ter apenas um plantonista, quando o 
mesmo precisa acompanhar um paciente até a Casa de Caridade de Piraí 
- Hospital Flávio Leal, a unidade fica impossibilitada de realizar 
atendimento aos demais munícipes.

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO), 
Vereador, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas 
prerrogativas, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Piraí, que determine junto à secretaria competente, que seja avaliada a 
possibilidade de incluir mais um médico para o Pronto Socorro de Arrozal, 
3 o distrito deste município.
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